
Pre#eÍtura de Barril do Corda
Estado do Mata;chão

LEI N' 802,
de 12 de maio de 2016. :'q& ..dp

'Dispõe sobre o uso de espaço's publicou da. publicidade para campantlas
educativas dos alas de violência clontra a tnulher

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA,'testado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanêiono e promulga
a seguinte lei:

Art. I' O Poder..Executivo usará os espaços públicos e de publicidade, tais como
escolas, creches, hospitais, repartições, veículos e ouüosl..no âmbito do município de Band do
Corda, para campanhas educativas pemlanentes voltadas para a conscientização da sociedade
sobre o problema da violência contra a Mulher.

Art. 2' A campanha educativa deverá ser deita por meio de materiais de
publicidade, que serão afixados em locais públicos que tenham visibilidade e grande circulação
de pessoas.

Art. 3' Esta lei entra em vagar na data de::éua publicação

e maio de 2016

Ato of]ciat originário do P],L O} 28/2016, aprovado eli] ] O de traio dc 20] 6 e Publicado através de afixação lias qttü-dias dc avisos dí\ I'refeitula e
da Câllla a de Veteadares de Dana do Corda, etn: !2,/05/2016, confmme determina o /\rt. 13, 1nãso 11, alínea "í" da Lei Orgânica, digitalizada e
ptib[icado tlo poNa] ]lttp://www.barradocorda. ma.]eg.br
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